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N°2.134 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

dos Excepcionais
formalização
outras providências.

a celebrar parceria
Pais e Amigos

Pirassununga, para
Fomento e dá

Prefeito do
a Lei confere,
seguinte Lei:

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Santa Cruz da Conceição, usando das atribuições que

a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a

em
mediante
o ano.

recursos finan
de Pirassunun

42.000,00

Artigo 10 - o Poder Executivo autorizado a transferir
a - Associação de e Amigos dos Excepcionais

,inscrita no CNPJ sob nO54.851.977/0001-41, no valor de até
reais), para finalidade

através do Termo

A importância citada no artigo 10 repassada
conformidade com o Termo de Fomento,

restacao de contas recursos recebidos durante

10 onerará a

em conformid
de Paulo,
Município de

A entidade terá de fazer sua prestação de contas
001/2020 do Tribunal de Contas do Estado

a mais recursos do

Rua Fone: 1



Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
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Artigo 50 Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua
seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2025, revogando-se as
contrário.

Santa Cruz da Conceição, 11 de dezembro de 2024.

CARLOS EDUARDOARANHA DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL
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